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ERRATA 

 
RESOLUÇÃO SESA Nº 306/2021 

Publicado no DOE nº 10900, de 24/03/2021. 
 
 

O Secretário de Estado da Saúde, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 4º, 
incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 19.848 de 3 de maio de 2019 e o Art. 8º, inciso IX, do 
anexo 113060_30131 do Decreto Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento 
da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, PUBLICA ERRATA JUNTO À EMENTA DA 
RESOLUÇÃO SESA Nº 306/2021, PARA NELA FAZER CONSTAR QUE, 

 
ONDE SE LÊ: 

 
Altera o art. 2º e 4º da Resolução SESA nº 271/2012 
que instituiu o Grupo de Trabalho para identificar 
pessoas portadoras de doenças raras no Estado do 
Paraná. 

 
LEIA-SE: 

 
Altera o art. 2º e 3º da Resolução SESA nº 271/2012 
que instituiu o Grupo de Trabalho para identificar 
pessoas portadoras de doenças raras no Estado do 
Paraná. 

 
 
 

Curitiba, 15 de abril de 2021. 
 
 

Assinado eletronicamente 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretario de Estado da Saúde 
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